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EXTRATO DA ATA DA NONGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA 
(978ª) SESSÃO PLENÁRIA DO CORPO DE CONSELHEIROS DO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS (CREMAL), 
REALIZADA NO DIA 09/10/2014, EM SUA SEDE À RUA SARGENTO ALDO 
ALMEIDA, Nº 90, BAIRRO DO PINHEIRO, MACEIÓ-AL, ÀS 19:35h. 

 

Ao nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às dezenove 

horas e trinta e cinco minutos, no auditório deste Conselho, em sua sede à rua 

Sargento Aldo Almeida, nº 90, bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, fizeram-se 

presentes os conselheiros assinados no livro de presença, participantes da 978ª 

sessão plenária do corpo de conselheiros efetivos e suplentes deste Conselho 

Regional de Medicina de Alagoas (CREMAL). […]Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 3º ponto de pauta, 

discutindo a necessidade de ajuste na Resolução do CREMAL acerca de 

estagiários, aprovada em última plenária, onde o valor da bolsa do estagiário ficou 

num valor correspondendo às 6h de trabalho (proposta inicial da resolução) sendo 

aprovada em plenária para 4h, mas por lapso, manteve-se o valor da bolsa 

anteriormente proposto. Diante disso, há necessidade de revisão do valor da bolsa 

para R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para as 04 horas de trabalho. Posto em 

discussão, nada encaminhado em contrário e, por unanimidade, aprovada a referida 

resolução de estagiários do CREMAL com a alteração do valor da bolsa para R$ 

500,00. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa que apresentou 

para análise da plenária a versão final da minuta de Resolução de contratação de 

estagiários para o CREMAL. Em seguida, tomou a palavra o conselheiro Irapuan 

Barros, que apresentou a íntegra da minuta de Resolução da Atividade Estagiários 

no CREMAL. Posto em discussão, foram feitos alguns reparos pelos conselheiros 

presentes à plenária e, por unanimidade, aprovada a referida Resolução.. Após o 

término dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando de Araújo Pedrosa, 
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declarou encerrada esta Sessão Plenária e, para constar, eu, Irapuan Medeiros 

Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo 

vice-presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 
Presidente do CREMAL 

 
Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


